
 
 

 

 

DAP 

Ao ser usado o INCOTERM DAP – Delivered at Place, ou em Português, entregue no local, 
o vendedor deverá desembaraçar a mercadoria para exportação no seu país, fazer o 
transporte internacional e levar a mercadoria até o local combinado. O desembaraço de 
importação no local de destino, bem como a descarga da mercadoria, ficam a cargo do 
comprador.O termo DAP pode ser utilizado para qualquer modalidade de transporte, 
desde terrestre e aéreo até marítimo, fluvial ou lacustre.O risco do transporte no DAP fica 
a cargo do vendedor até chegar no local estipulado. No instante que a mercadoria sai do 
veículo transportador, o risco passa a ser do comprador. 

No país de origem (país do vendedor): 

• Embalagem – Vendedor 
• Identificação – Vendedor 
• Carga na origem – Vendedor 
• Transporte dentro do país de origem – Vendedor 
• Seguro no país de origem – Vendedor 
• Direitos de exportação – Vendedor 
• Inspeção – Vendedor e Comprador 
• Peritagem – Vendedor e Comprador 
• Burocracias alfandegárias – Vendedor 
• Armazenamento – Vendedor 
• Despesas com o embarque – Vendedor 
• Estiva – Vendedor 

Entre o país de origem e o país de destino: 

• Transporte – Vendedor 
• Seguro internacional – Vendedor 

No país de destino (país do comprador): 

• Descarga – Vendedor 
• Manuseio – Vendedor 
• Armazenagem – Vendedor 
• Burocracias alfandegárias – Comprador 
• Direitos na importação – Comprador 
• Transporte dentro do país de destino – Vendedor 
• Seguro no país de destino – Vendedor 
• Descarga da mercadoria – Comprador 

 


